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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

SETOR DE LICITAçÔES E CONTRATOS

14,133 / 21).
4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA
indirêta, em regime de empreitada por preço global, de acordo

rma de êxecução
necessidades da

1

Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste term

CoNTRATO No 57 / 2024

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
MUNICÍPrc DE NOSSA SENHORA DAS DORES,
E, DO OUTRO, R2 ENGENHARIA LTDA,
DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇAO NO

04/2024

Pelo presente temo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE,
pessoa jurídica dê direito público, inscrito no CNPI sob o no 13.094.446/0007-7 4, localizado

à Rua Getúlio Vargas, s/no, centro, no Município de Nossa senhora das Dores, doravante
denominado GoNTRATANTE, neste ato representado pelo sr. LUIZ MARIO PEREIRA DE

SANTANA, portadoro do CPF no 882.XXX.XXX-82, e, do outro R2 ENGENHARIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPl sob o no 44.o4o.383/OOO1-O5,
iocalizada à RUA DEP. REINALDO MOURA, no 1OO, VILA CAJA, ROSARIO DO

CATETE/SE, CEP 49.760-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

represeniada pelo(a) Sr.(a) GENILSON RAMIRO DE IESUS, portador(a) do RG no

1iXXO17 SSp/SE e do CpF no g19.XXX.)O(X-g1, em observância às disposições da Lei no

14.133, de 20j1 resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CtÁUSUtl pntUeInA - OO Og:eto e SeUS eteUElrOS ClmCtenÍSnCOS íart. 92.
inciso I. da Lei no 14.133/21).
11rc p,€sente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada em Ôbras e

serviços de engenharia para realizar a construção de uma praça no Povoado Massaranduba

deste Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO CONTRATUAL (Art. 92, inciso II. da Lei no

14,133 / 21)
2.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao edital da dispensa de licitação no 04/2024 e seus anexos;
b) À proposta da vencedora.

cLÁUSULA TERcEIRA - DA LEGISLAcÃO APLICÁVEL À EXEcUCÁo DO CONTRATO E

os clso3 oMIssoS rart, gz. inciso tII. da tei no te.tgglztt.
3.1. O presente Contrato fundamenta-se:
Nos teimos do art. 75, inciso I c/c art. 72, ambos da Lei no 14.133/21 e suas demais
determinações;
a) Decreto lvlunicipal no 23/2024;
b) Decreto Municipal no 44/2026;
c) Nos preceitos do Dirêito Público;
d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Dirêito
P riva d o.
3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CúUSULA OUARTA - DO REGIME DE EXECUCÃO íATt' 92, iNCiSO IV, dA Lêi NO
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5.1 . Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE PAgará ao CONTRATADO o valor global deo

a) Nota fiscal/fatura;

:ieui6*i,""L*'.ia;t"',','r:'l:J,.."'3ãü]il'4*l 
nscar desisnado pera contratante;

ai oiá.io de obras o"rio..ãit" pr"enchido e atualizado'nte 
atestará a documentação e as

( ^ ar rmnridas as tormalldades' a autoridade compt

Éfi.ei^fmir*E,.t*.;,fnffi,[iltrll, a despesa será riquidada no prazo de até 5 dias

ã.';à'.""'llii;ião( 9:::T";'i'.çf,i"[1blírponiu,ioade rinanceira, a contratante- eretuará o

:r{H::,'"':}àu,tTo"'íu:,".',1ã"ãi i"'.ieaito u.".iliã"à''?á;ià" quarquer conta de

lititaridade da contratada ;

5.T.Nenhumpagamentoseráefetuadonaocorrênciadequalquerumadassituaçõesabaixo

R$ 29.910,96 (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E SEIS

CENTAVOS), observando-se as d isposições aProvadas pelo sêtor competente, na Proposta

5.2. Nos Preços estarao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesfinal da contratada '

da execuçao do objeto, tributos e/ou imPostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerci ais incidentes, ta
rimento integral

xas de administra ção, materia is, mão de

obra e outros necessários ao cump do objeto da cont ratação;

5.3. Para fazer jus aos Pagamentos , a contratada aPresentará:

a) Falta de atestação dos document os de cobrança pelo setor competente;especificadas:

b)
5. 8. Na hiPó

Falta de compro
tese de o

vaçao de regulari
s documento

dade fiscal e trabalhista '

s que comp rovem a regula ridade fiscal e trabalhista

estarem com a validade exP irada, o pagamento fica rá retido até a aPresentação de novos

documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma

responsabilidade sobre o atraso no Pagamento;

5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à d imensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art 143 da Lei no 14.133, de 202L,

comunicando-se à contratada Para emissão de Nota Fiscal no que Pertine à Parcela

ncontroversa da execução do objeto, Para efeito de liquidação e Pagamento;

.10. A data base do Presente termo observará o mês de elaboração do orçam ento estimado

rá fixo e irreajustável durante o período de doze meses' salvo nas5
pela contratante;

tratado se
5 .11. O valor con

a atraso, reajuste dos
hipóteses de atra
5.12. A contrata
preços contratad
se utiliza r como P

os, caso se]
da poderá
so do Pagamento;

arâmetro o

requere
a ultrap
Índice N

r, des
assado o P

de não tenha dado causa

eríodo de doze meses de vigência, devendo-

acional de Custo da Construção (rNcc) , observando-se

o disposto na subcláusula 5 .10 deste termo;
utilizado, Para atualização do valor mencionado

5.12. N
no item 5

o caso de atraso de Pa

I desta Cláusula, o
o
Indice Naciona
amento, sera

I de Custo da Construçào (INCC);

5.13. Incidirão sobre o valor devido os descontos Previsto s na legislação tributária vigente a

5.14. A coNTRATANTE Poderá reter o Pagamento até a sua regularização' caso a contratadaépoca do Pagamento;

perca sua condição de regularidade Perante os org ãos fiscais e trabalhistas'

D

s, desde queo

6.1. o
previam

n v
inicio da
ente assin

execução dar-se- áda

2
ado o Presente termo;

concessão da ordem d

&,
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6.2. O Prazo de execução da obra será de um mês' contados do recebimento da ordem de

6.3. A execuçao obedecerá ao disPosto no projeto básico, projeto executivo' proposta dainício de serviços;

contratada e d iretrizes
6.4. O recebimento do

do fiscal e do g

objeto dar-se-á
estor do contrato;

de acordo com o art' 140, inciso I, letra "a", "b"' da

Le i Federal no 14.13312021, com altera çoes Posteriores;

6.5. A obra será receb ida provisoriamente no prazo de um mês, Pelo(a) responsável Pelo

acom panhamento e fiscalização do contrato, Para efe ito de Posterior verificação de sua

conform idade com as especificações consta ntes neste termo e propos ta da contratada;

6.6. A obra será recebida definitivamente no prazo de três meses, Pe lo(a) resPonsáve lpela

6.7 A obra Poderá ser rejeitada, no todo ou em Parte, quando em desacordo com asges tão do contrato;

especificaç
irregularida

ões constante
des identiflca

s neste termo e pro

das, às custas da
posta da contratada,

contratada, sem prel
devendo ser corrigidas as

uízo da aPlicação das

6.8. As quantidades indicadas na ProPosta vinculada ao presente termo poderão sofrerpenalidades cabíveis;

acréscimos ou supressões, nos termos d a leg islação vigente;

6.8. Caberá ao setor requisitante, o recebi mento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura (s) corresPondentes às parcelas de execução, em Pleno acordo com as esPecificações

contidas no Presente termo, aliado às disPosições constantes da Proposta da contratada.

7.1. O Presente termo terá Prazo de vigência de doií meses, a conta i de sua assinatura;

7.2. o p razo de vigência será automatic amente Prorrog ado caso o objeto contratual não seja

concluíd o no Prazo inicialmente disposto, desde que a contratada não tenha dado causa ao

atraso. v I o

D Tv

á.1. As despesas com o Pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente
T

14.1 331 2t

deste MunicíPio, conforme classifica ção orçamentári a detalhada abaixo:

. U.O.: 02011 Secretaria Municipal de Infraestrutura

. Ação: 1042 Constru ção, reforma e/ou amPliação de Praças e/ou áreas de lazer

. Elemento da despesa: 4 4905100144 205100 - Obras e instalações

o Fonte de Recu rso: 15000000 Recursos não vinculados/ 17063110 Tranf. Especial da União

)

D D
A- I E

lmente Pactuadas;

contratado;

com a Contratante, sem

servidor, esPecialmente

designado;
b)
c)

Efetuar o Pag
Prestar as informaç

amento na forma e P
ões e os esclare

razo acordados no termo
cimentos que venham a ser

's pela contratada;

3

d) Exigir o cumPrimento de todos os compromlssos assumidos;

o

D

o
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SET OR DE LICITAçóesrcONTRATOS

e) Aplicar as penalidades previstas em lei' na hipôtese da contrata

estabelecidas.

da não cumPrir as cláusulas

xrv,

iá#m" de atraso injustificado ou l1exe9u91o' total o

assumido com o Munrcrpr",';3 #;;;;.Jministrativas aplicadas
u parcial, do comPromisso

à contratada serao:

M D PE A D DES E U íA 2. rn
cLA s o c

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmPedimento de licitar e contratar;

d) Declaraç ão de in idoneidade Para licitar ou contratar com a Administração Pública'

10.2. A mu Ita será aPlicada até o limite de 30o/o ( nto) do valor total contratado,
trinta Por ce

nos casos de atraso não justificados devidamente, cobrar-se-á 5olo cinco Por cento) por dia,(

sobre o valor contratado, o que não impedirá, a critério da Contratante, a aPlica ção das

demais sanÇões a que se refere esta cláusula, Podendo a multa ser cobrada diretam ente da

contratada, amigável ou judicialmente;

10.3. Serão considerados injustificado s os atrasos não comunicados temPestivamente ou

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante;

10.4. A aPlicaç ão das Penalidad es será precedida da concessa o da oPortunidade de amPla

defesa Por Parte da contratada, na forma da lei

o

11.1. Acontratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo,

compatibilidade c

sua quallficação '

om as obri gações Por ele assumidas, bem como as condiÇões exigidas Para

I 1

I o

12.1. A contratante designara servidores Para acomPanhar, fiscalizar e gerir a execução doo

p resente termo, da forma disPosta nas cláusulas adiante.

Esclarecer Prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na
1 2.2. Ao fisca I de contrato compete:

Í

I
execução do objeto contratado;

s à perfeita execuça o dos serviços ; para a correçãoII Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrê ncias e fazer as

determinaçoes
de rotinas ou de q

ecomunicações necessana

ualquer inexatidão ou irregularid ade consta tada, com a definição de Prazo

III Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil' a situação que demandar decisão ou
pa ra a correção;

adoção de medidas que u itrupat.". a sua compe tência, Para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso;

iV Comunicar imediatamen te ao gesto r do contrato quaisquer ocorrências que possam

inviabiliz ar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

Fiscaliza r a execução do contrato para que sejam cumPrl das as condições estabelecidas,

de modo a assegurar os melhores resultados Pa ra a administração, com a conferência das

notas fisca is e das documentações exig idas Para o Pagamento e, apos oateste, que certifica

o recebimento PÍovisório, encaminhar ao gestor de con trato Para ratificação;

VI - Proceder as avaliaç ões dos serviços executados Pe la contratada;

execução do
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das icas e legais,

especificações e
objeto;

métodos de execuçao dos serviços exigíveis Par

té

4
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VIII Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança

do trabalho, se necessários;
autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

IX Propor à
apuração de responsabilidade.

12.3. Ao gestor de contrato compete:

I - Coordenar as atividades relacionad as à fiscalização;

Ii AcomPanhar os registros realizados Pe lo fiscal do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando , se for o caso, a

autoridade suPe rior àquelas que u ltraPassarem a sua comPetência;
ara efeito de

III AcomPanha r a manutençãodascondições de habilita çãodacontratada, P

empenho de desPesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais

prob lemas que obsta rem o fluxo norma I da liquidação e Paga mento da despesa;

IV Coordenar a atualização do Processo de acomPa nhame nto e fiscalização do contrato

contendo os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

exemp lo do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais'

eparató rios à instrução Processual e ao envio da documentaçãoelabora ndo relatórios respectivos;

dos Proced imentos necessários;

ertinente
Coordenar os atos Pr

ao setor de con tratos Para a formalização

VII - Analisar eventuais alte rações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
p
VI .

x-

Analisar os Pedidos de reequil íbrio econômi co-financeiro do contrato;

VIII - Analisar os documentos referentes a recebimento defin itivo do objeto cont ratado;

VIII Acom Panhar o dese nvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relat ivos ao objeto contratado;

IX- Decidir Provisoriamente a suspensão da realizaçã o de serviços;

de aP
Diligenciar Par

licação de sa
a a formaliza
nções, a sei conduzido Pe

ção de Process o admin
la comissã

istrativo de resP
o de que trata

onsabilizaç ão Para fins
o art. 158 da Lei no

14.133, de 2021 ou Pe lo agente/ setor com comPetência para tal, conforme o caso'

T
T

VI da 14. 133l 2L ). strativa do Presente termo, oo
1ncl I
3.r. Nas hiPóteses de alteração ou extinção unilateral admini

CONTRATADO ieconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem,
1

as medidas Previstas no a rtigo 104, incisos IEII, da Lei no 14 .\33/2L.

13.2. As cláusulas econômico- financeiras e monetárias deste termo não Poderão ser

alteradas sem Prévia concord Anc ia do contratado '
o

ade de realizar alteração contratual' deverá ser respeitado o disposto

i4.1. caso haja necessid

no rol art. 124, da Lei no 14.t3312t,

15.1, Consiituirão motivos Para extinç ão do contrato, devendo ser formalmente motivadao

nos autos do Processo, assegurados o contraditório e a amp la defesa, as seguintes situações:

Não cumPrimento ou cumprimento irregular de cláusula s contratuais, de esPeciflcações,

de Proletos ou de Prazos;
determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de

II Desatendimento das
presa que restrin]a

s
III
estão de contrato;

Alteração socia lou modificação da finalidade ou da es

I

é

sua capacidade de concluir o contrato;

IV Decretação de fa
edade ou falecimento

5do contratado;
lêncla ou de inso lvência civil, dissolu ocr

i!:rr!



rH;,-
ESTADO DE SERGIPE

munrcÍPro oE NOSSA SENHORA DAS DORES

SETOR DE LICITAções e conrRATOS

V - Caso foftuito ou força maior' regularmente comprovados , impeditivos da execução do

contrato;
vI _ Razões de interesse pub[co, justificadas pera autoridade máxima do órgão

o

4
16.1 O extrato do P

no art. 94, inciso II, da Lei 14.133/21'
resente termo será publicado na imprensa oficial' no prazo estabelecido

o o 4

17.1. As Partes contrãtantes elegem õ Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, EstadoE

de SergiPe, como un

execução do Presen
privilegiado que se;a '

ico competente para dirimir as questões que Porventura surgirem na

te Contrato, com renúncia exPressa de qualquer outro, por mals

este instrumento, a fim de

E.oorestaremassim,justas.econtratadas,aspartesassinam
que Produza seus efeitos legals'

Nossa Senhora das Dores/SE' 05 de IULHO de2024'

LUIZ MÁRIO PE SANTANA

Prefeito uniciPal
Pela con atante

Çfrv-'
R2 ENGEMÀTIA LTDA

criius-on RAIUBo DE JEsus
RePresentante legal

Pela contratada

6
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uNrcipro oE Nossa SENHoRA oas DoREs
GAAINETE DO PREFETTO

EXTRÁTO
CoNTRATO No 57,/2024 PMO

pRocEDrrENÍo r-rcrrltónro: DIspENsA rrrrnôltIca No o4l2024
oBJEÍO: CONTRATAçÃO Oe ei4pnese ÉSPECIALIZADA EM OBRAS E
sERVrços DE ENGENHARIA paRA REALTZAR A coNsrRUçÃo DE uf4a
PRAçA NO POVOADO IVASSARÁNDU8A DESTE MUNICIPIO,
CONTRATADA: R2 ENGENHARIA LTDA, INSCRIIA NO CNPj SOB O N"
44.040.383/0001-os.
VALOR: R$ 29.910,96 (VINÍE E NOVE MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS
E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
vtcÊlcn: o pRESENTE rrnt4o teú PFÁzo DE vteÊrucIl oe ools
MESES, A CONTAR DE SUA ASSINATURA,
cLAssrFrcaçÂo onçlxerlÁnrl:
. U.O.: 02011 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
. açÀo: ro+z coNsrRUçÀo, REFoRMA E/ou AMPLIAÇÃo DE PRAçAS

E/OU AREAS DE LAZER
. ÉLEMENTO DA DESPESA: 4490s100/44205100 - OBRAS E

INSTALAçÔES
FONTE DE RECURSo: 1300000C RECURSOS NAO

vtNcuLADos/170ô3110 TRANF. esprclnl oq uttÀo

NOSSA sÊNHORÂ DAS OO

LUIZ MARIO
PRE

05 üE JULHO DE 2024

NTANA
NICIPIO



t REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURIDICA

úr.ERooE sctuÇlo
,L.040.3831000í.05
XAÍEZ

EI E}IGE{+IAEA LÍÍIA

TlrutD oo EsrErcÍlrENÍo (xd\rÊ 0E FÁxÍÁsta)

R2 BIGE{TIAEA ME

coorco E oEcRpIo oÀ ÁÍIDADE
ití.20-+00 . Con.truaão d. edltÍclot

cÔorco E DEscRçlo oÁs ÁÍWDADÉô rcoNüítcÀa
37.01.'t.00. Ocrtlo d. rGde! d. ..golo
37.02-0.00 . Atlvldld.t r.Lelonadaa ! aaeolo, exc.lo r go3llo da radt!
,ail.lí-1{í - ConBEuÉo dr rodovLa . í!rrovh3
42.íí-í-dl - PtrtuÍr Drrr .halLleaô .m ,l.tú rodovLti.t . ..roporto.
/Í1.í2.0.00. Conatrutao d. ob.tt d. !rt..tptchla
/a:I.í3"8.m . ó.!. d. urbrnh.Éô. Íu.., prrça . c.lç.dt.
ailrl.g.m . Con.truçlo dc ..t.É.! . r.d.. d. dLlrbulçto dc cn.reh.látrlc.
/Í1.22.7.0í . ConrlruÉo da radaa da abaalaclD.nlo ala lgua, cobta da .agolo e construÉal côraclía3, axoalo
obraa do lrrlg.çao
a./2-7-t2 . ú.s tt lr.lg4o
rÍLt2-8.01 .Iont4.nt d. .atruturaa rnatí1c.3
42.fi1-8.0i!. Obr.a d. montrggm lnd!.t.ltl
llil,Íú.s.oí . CoíalruÉô d. ln3t.L9õ.a .apoÍllY.t . rcc..atlvi.
42.f-S39 . ÔrtÍa3 obraa d! rnernharia clv! nao..racifhadaa antoÍlordanlt
i(r.lí{-0í . DmollÉo da adlííclo! c outraa aatÍulur..
,Íi.lí-8-m - Prcp.rsslo de c.nl.lro o llmp.t. d. l.r.6no
*1.12-6.00. P.iíurrç4.. . roíd.í.n.
/*t.l3"Gm. ObÍ.. d. t.rrrpbn.g.m
,aS,í93.00 . S.rvlçoa da píaparaçlô dô taÍtano nao aapaêltlcrdoa anta?lôarncnta
.§.21.5.00 , ln.tabsrao . mrnutcnÉo êlatrlc.
a5.22-10í - h.t.li9õ.. hldráullc8, 3.nlttl.a . d. gó3

E OESCRç,ô 6A NÁTt'REZA JU

20G2 . Socl.drd. 8n pr.aárL Llm llâdE

R FiA DEP. RáTIALD IÚOIRA r00

,r0.78ô.000 VILA CAJA RÀgÀEO @ CAÍETÊ

E'IIDEÂ4O EIETRO BO
E G,CE{|LSO @YA}iOO,COH. BR (?9) s88a-0G96

DrtaD struÀolo c^D^sÍR t
27t10nc|1
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REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
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PANÁ

NOME

PREFEITIJRA MUI"IICIPAI, DT

ROSÁRIO DO CATETE

ALVARA DE INSCRIÇÃO
MUNICIPAL N.S 927 /2023

l,o{:Â zAÇÀ0 u iruNclONÂMlNTo

AOSANIO DO CATETã

R2 ENGENHÁRiA LTDA

RUA DIIiUTÀDO REII'{ÁLDO MOURA NII 1OO .
ROSÁRIO DO CATETEI§E.

c0N§TRUçÃO Dri EDiFICIOS

41.2G4-00

44.040.383/0001-05

"R8NOVAÇÃO PARÁ O UXERCÍCIO Ds 2023" 
r

0E ÀcoRDo coM Á LEGISLAÇÁO VICE!{TE tÓDi6O TplgÚTÁRlo
MrJNrclp^t," l,Er rie 433/2001 Dt: 31.12.2001. L'r',RÔ I ÍlT.Í-C^P. lll-ART.
17 

' 
PÁR^tRÁFO§.ÍAI,{B'M CAP. Ill DA t§l Nr 435/2001 gE }'{LsMÂ

DAI'A- ÀJ(l.4 e ARl- rr' lN(lso§ I E ll . pÀRÀcRArÔ ÚNlco- TÂM0ÊM
ÂRI, 15 E PAIIÂERÀFOS.CAP, iV. Â§T. 2O E PARÁçN'FOS.LÊI

COMPLElttgtiTÁR ti! .{8U2003 Da 1B|1?/Z0AX I S§US Á8]'IGOS- E L[l
cot{pLEMÊrÁB N! 482 Ds 1211212003- U§rA DIi SrnytÇ0s t§ ÂN fio r

rrEtd 79. 1ÁMBÉll Lel 436/2001- TlT. lll- fÁP l -ÁiT, 18 § ÀRL 19-

LI§TÂ DE VÁLOR-FS I)O À\TXO I]. IIEM 16,

l:lr

DÂTA

VALIDADE 07/71í2024

ENDEREÇO

ATIVIDADE

cóplco

rNscR!çÂo

DOCUMENTÁÇÂO

RESTRTÇÔES

Diretoriâ de raçào Tributáriâ

I

ll



ffii
ESTADO DE SERGIPE

PreÍeitura Ítlunicipal de Rosario do Catete

cemoÂo - NEGATIvA oe oÉgtros
Cedidâo No

a32021

c.M.C

392/t7798000865

EmcumPÍimentoàsolicitaçãodorequêrentê'comascaractêristicasacimaerêssalvadoodireitodaFâzendaPúblicâ
Municipal pêsquisar, inscÍ€vêr " ""o-'l o*'o'"r tempo' * *'ã"" o'" vanhem a sêr apuradas' cERÍlFlcAMoS pera fins

de diÍêito, que mandando ÍÊv",," ,"i,rto" inOutários, não "on"t"t"o"" "'istência 
dê débito3 em nome do contribuintê'

CPF/CNPJ

44.0,t0.3E3/0001-05

ComPlemento

Êndereço

No 100 UF

SE
Cidade

Rosário do CateteBaiÍío

coN
côdigo

517E20

Nome ou Razâo Social

R2 ENGENHARIA LTDA

Data Emissáo

25t06t2024

Dâta validade

2410812024

terça-Íeira, 25 de iunho de 202't

Págint 1 d. 1



SÊ(RSTÂRIA OE
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SERGIPE
GOVERNO Dt} E5TAOO

Cârtidão llog4iva dâ Dábitos Eíaduais N. 288155 / 2024

ld€ntiÍicação do solicitanta: 44.040.383/0001 {5

Certifcãmos que, até a presente data, náo exidem débitos contra o portador do Cadadro de Pessoa Juridica

44,040.38U0@i-{i5 referenie a impodos, taxas ou multas adminisirativas, ressalvado à Fazenda Pública o direitodê

*ti"i qr.i.qu* aiüdas quê venham a ser apuradas. lnformamos ánda quê o portador do dosrmento

4{"04O.3SVOfu1.O5 náo está inscrito no Cadadro de Contribuintes do Estado de Sêrgipe.

Certidão êmitida üa lnternet nos term6 da portaria No 283 d e 1 A2I?f,O1, válida pq 30 (trinta) dias a partir da

dda da emissão.

A presentê certidáo emitida em 171ef)tzc,24 às í,t:Aj:34, válida áé fi n7no24 deve ser confêrida na lntemd

no êndereçô www.§ofazsê.gov.bÍ pelo agente recebedor'

Aracaju, 17 de Junho de 2024

Autenticação : 202i1061 TLWASXH

1t111 P6EO2! 11:53:35



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêlaria da Rêcêita Fêderal do Brasil
Procuradorla€aral da Fazsnda Naclonal

CERTIDÃO POSÍTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUÍOS
FEOERAIS E À DTvlDA ATIVA DA UNÁO

Nome: R2 ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 44.040.383/000'l {5

Rêssalvâdo o dirêilo dà a Fazànda Nacional cobrar s inscrêvor quâisqusr dívidas dê
responsâbilidâde do sujêito passivo âcima identlficado que viêrem a ser epurades, é certificado que:

1. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objato de dscisão judicial que determinB sua
desconsideração para Íins de cêrtificação da regularidadê fiscal, ou aindâ não vencidm; e

2. náo constam inscriçõês em Oívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazanda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documênto têm os mesmos efeitos da ceíidáo
negativa.

Esta c€Ítidão é válida para o eslabelecimento matÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administragão dirota a êlo vinculados. Refere.so à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do paÉgraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991.

A acêitação dêstâ cêrtidâo êstá condicionada à verjficação dê sua autenticidadê nâ lntêmet, nos
sndsrêços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ 

^rww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emiüda às 08:41:02 do dia 041o4.n024 <hora ê dâta de Brasília>.
V âlida alê 0'l I 1 012024.
Código de mnkole da certidão: 1AF5.6BCA.6í28.DOBB
Quahusr rasura ou smonda invâlidará êsis documênlo.



Págine 1dê l-

PCDE1.IUD]CIÀ'TIC
JUSTIÇA DO TRÂBÀL}]IO

CERTIDÃO ITEGAIIVÀ DE DÉBITOS TR]ABALHISTÀSI

Nome: R2 ENGENHARIA Í,TDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 44. 040.383/0001-05
Certi.dão n": 4257L767 /2024
ExpediÇão: L7 /06/2024, às L4:45:59
Validade: L4/72/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que R2 ENGEIIEÀRIÀ r,mÀ (xÀTRIz E EILIÀIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n" a4.O{0.383/0001-05, Nlo CoNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas.
Cêrtidão êmj-tida com base nos arts. 642-A ê 883-À da consolidaÇão
das Lêis do TrabaLho, acrescentados pêIâs Leis ns." f2.440/20ff e

L3.467 /2077, e no Àto 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022-
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais dô Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atêsta a empresa em rêfação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f1liais.
A acê1taÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de suâ
autênticidade no pôrtal do Tribunal Superior do Trâbalho na
Internêt ( h t tp : / / wwv, . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamênte.

TNEORilÀçÃO ItlPORrÀNIt
DÕ Banco Nacional dê Dêvêdorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e ju:ídicas
inadinplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê âos
rêcolhimêntos previdênciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão dê ConciliaÇão Prévia ou demais titulos gue, por
disposiÇão legal, contiver forÇa executiva.

Dúvidas e êugestaes I c.dt8_.sr.j;s.bi



TAT.Xâ
CAIXÁ ECONÔÀI ICA í'EOEFlAL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endêrêço:

44.040.383/0001-05
R2 ENGENHARIA LTDA
RUA DEP REINALDO MOURA 1OO / VILA CÂJA / ROSARIO DO
CAÍETE/SE/49760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá dê prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
o brigações com o FGTS.

A utilização deste CeÍtificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

val idade:23l06 /2024 a 22/0712024

Certíficação Número3 202406230275569 302 5088

Informação obtida em 03/07/2024 09:46:28
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CERflDÃO JUDTCIAL

NATUREZA: CÍVEL RESULTADO: NEGATIVA

IDENTIFIcAçÀo

Norr: R2 ENGENHARTA LTDA

Tlpo d. Po!!o.: Juídi.â
llome F.nt!.la: R2 ENGENHARIA

CNPJ :,í4.040.383/000 1 -05

cERTtFtco PARA os DEVtDos FtNs DE otREtro E SEGUNDo os cRrÊRlos EsTABELEctoos PELA RESoLUÇÃo No'121/20'Ío
Do coNsELHo NActoNAL DE JusÍtçA E pEr-A RESoLUÇÁo No 3il2o22 Do TRTBUNAL oE JUSTTÇA Do EsrADo DE sERGtpE,
OUE FORAM ENCONTRADOS OS REGISTROS ABAIXO NOS SISÍEMAS INFORMATIZAOOS DE 1" E 2" GRAUS DO POOER
JUotcÁRto Do EsrADo oE sERGtpE EM D€SFAVoR DA pEssoAActMA tDENT|F|CADA.

NADA CONSÍA

OBSERVAçÔEs

1. C.rüdão qxpcdld! g.rúttrrunt! r valld. por 31, (trlnt ) dh.,
Z A idônt'fi.âçâo dá p666oá é de responsebiluedo do solicitante € devê 8êr conl6rüâ polo Intoro§sado/dêdinatáno d€dã côítÀC5o.

3. A oortidão tãmÉm 8êrá nsgalir€ qu.rÉo howar registro de homônimo o a individualizâÉo dos procêsao3 nâo puder ssí fsib por

câÍâncis de dados do Pod6r JudiciáÍio.
4. A subnticidsdo dostâ csrtidão podo 6€. coíÍimeds sletÍonicamsnt€ no apücatir/o ou sitr do TÍibunâl dê J!ôtiça do E€údo do

Seígipe.

5. O conbúdo destâ csrtidâo pod€ sê. cônbstado oletlhlcânEnb no splicali\,o do Tribunsl dô Justça do Estado do S€ígipo, duranb
o psrÍodo dê sua valirâdê.

6. E8§a Ceíidão Judicial abrangê todoa os pÍocêssos cíveis, inclusive oB dê Juizados E8peciais CÍvê18, Êxêcuçáo Fiscal e de
Falência, CoírcoÍdah, Recrperação Judicial e Extraludicialde ornprBsâ, Execuçâo Palimonial, FamÍaa, Suce6sáo ê lnsohrôncis,

podsndo q§) bno(s) svsrtualrn€nt6 listado(6) soí6ín ld6ntifcads por m€lo da noínonclâtura da(s) Clas.qs).

PRoTocoLo E AuTEuncAçÃo

Cêdldâo 2O2iUroSOl.4e expêdldâ pelo Tribunal dê Justiça do Estâdo dê SêElpê em í706f202,l e vállôa alé a7nlni21.

Código d6 Autenücidod€ n /t573.7064,55ôí0535.

a


